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INTRODUÇÃO 

 

O Departamento técnico da AAPorto, à semelhança de outras iniciativas já instituídas na 

Associação, vai promover o “Troféu Marchador Jovem” destinado a atletas dos escalões de 

Infantis, Iniciados e Juvenis. 

 

O “Troféu Marchador Jovem” destina-se a premiar os atletas e os clubes que participem e 

obtenham os melhores resultados nas seguintes provas das competições do calendário 

competitivo nacional e internacional, no decorrer da presente época desportiva. 

Sub14: 2000metros (pista); 2Km (estrada); 

 Sub16: 4000metros (pista); 4Km (estrada); 

 Sub18: 5000metros (pista); 5Km (estrada); 

 

OBJECTIVOS 

 

✓ Incentivar os atletas a experimentar as provas de marcha em contexto de pista e estrada. 

✓ Proporcionar a diversificação do treino para as várias distâncias. 

✓ Descobrir o possível potencial atlético para a marcha. 

✓ Estimular e motivar os atletas e os treinadores para a participação nas provas Marcha. 

✓ Aumentar o número de atletas participantes e melhorar a qualidade dos resultados em provas 

de Marcha. 
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REGULAMENTO 

1. O “Troféu Marchador Jovem” destina-se a premiar os atletas, dos escalões de Sub14, 

Sub16 e Sub18, que participem nas provas de marcha, ao longo da época, nas 

competições do calendário competitivo nacional e internacional. 

2. Só serão classificados os atletas que tenham pelo menos uma participação em cada uma 

das seguintes provas (Sub14: 2000metros (pista); 2Km (estrada); Sub16: 4000metros 

(pista); 4Km (estrada); Sub18: 5000metros (pista); 5Km (estrada) no conjunto de todas 

as competições que fazem parte do calendário competitivo nacional e internacional. 

3. Cada atleta será pontuado pela melhor marca obtida em cada uma das provas enunciadas 

e realizadas no decorrer da época desportiva. 

4. Poderão contar para a classificação as marcas que os atletas realizem em provas de 

escalões superiores, desde que legalmente autorizadas pelo Regulamento Geral de 

Competições. 

5. Marcas obtidas em competições fora da Associação de Atletismo do Porto e que não tenha 

sido dado conhecimento antecipado à Associação não serão consideradas. Excetuam-se 

as provas de carácter Nacional organizadas pela F. P. Atletismo. 

6. Haverá uma classificação individual por escalão e por sexo e uma classificação coletiva 

geral. 

7.  A classificação individual será obtida pela soma dos tempos correspondentes às melhores 

marcas obtidas em cada uma das provas realizados ao longo da época desportiva. 

Classificando-se em 1º lugar o atleta com menor somatório de tempo. 

8. A classificação coletiva será obtida pela soma do tempo final obtida pelo melhor atleta de 

cada clube em cada escalão e sexo, vencendo o clube que obtiver a menor soma de 

tempos, entre aqueles que apresentarem pelo menos um atleta pontuado em cada escalão 

e sexo (i.e., 6 atletas), seguindo-se os clubes que apresentarem apenas 5 atletas, depois 

4 atletas, e assim sucessivamente, até 1 atleta. 

9. Aos três primeiros classificados em cada escalão e sexo ser atribuído um troféu e um 

cheque-compra para material desportivo. 

10. Ao clube vencedor será atribuída uma taça. 

11. Os prémios serão entregues na Gala anual organizada pela AA do Porto. 

12. Os casos omissos serão sempre resolvidos por deliberação da Direção da Associação de 

Atletismo do Porto. 
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